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lNrEREssADo: Moss sERVIÇos poRruÁRtos E TRANSPoRTES LTDA.

ENDEREço PARA coRREsPoHoÊructa: Rua Ponta Grossa, No 303, Colônia Oliveira l\ilachado

À/anaus, Amazonas.

CNPJ/CPF: 04.380.26710001-02 lrilscRrÇÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 99212-12621 3624-3020. PRocEsso N': 03441/2023-15.

Tipo: Fauna Silvestre '

LOCAL DE RESGATE: Avenida José Augusto Loureiro, Quadra M4, Lote '15, Condomínio
Alphaville Manaus 4, Ponta Negra, Manaus, Amazonas.

OeScntçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressáo vegetal.

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Wallace A. Arruda
D Assunçáo

Engenheira
Florestal

CREA AM 0404728804

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás: gancho para ofídios e luvas de
raspa. cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: í2 meses a partir da data de emissão.

Manaus-AM, 0Z 0 Í

.lrti"no wtur"o@ulenle dG Souzâ
Diretor P4gsidente

Rosa Marie
D

Iiveira Geissler
Técnica

v rpaam am.gov.br

Esta Autorização é composta de 7 restriçôes e/ou condições conslantes no versor cuio não

cunrprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação elou as penalidades previstas em normas.

O uso irregular desta Aulorização implica na sua cassaçâo, bem como nas sanções previstas na

legislaçào:
Esta Autorizâçâo não contém emendas ou rasuras:

Esta Autorizâção deye permanecer no Iocal da açâo para.efeito de Íiscalização.

7:
twrtter com/lpáamAM'l
rnsta gram.com/@ipaamam

f acebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
S|LVESTRE No .t7 

1 t2024.

DESTINAÇAO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da destinação numa
clínica veterinária, no relatório de resgate após a supressão vegetal. Os animais saudávers
serão soltos em área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

200.952.362-87

ATENÇÀO:

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁO N" I7II2OZI

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira Íesponsabilidade do interessado.
devendo comunicâr imediatamente ao IPAAM o fato ocorridol

2. Estq Autorização nâo permite: captura,/coleta./transpone/soltura de espécies em área particular
sem o consentimento do proprietário; Capturrcoleta/transporte/soltura de espécies em unidades
de conservação federais. estaduais. distritais ou rnunicipais. salvo quando acompanhadas da
anuência do órgão administrador competentel coleta de material biológico por técnicos nào
listados nesta autorização: exportâçâo de material biológico; acesso ao palrimônio genético. nos
termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentâr o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressào
Vegetal elaborado pela equipq que recebeu a Autorização de resgale de Fauna ilustrado corn
imagens dos resgates no local. inflormando a quantidade. espécies e destino dos animai:
resgatados.

5. Âpresentar no prâzo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório dc
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresenlâr no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas
compepsatórias para Saguinus hicolor. conforme IN 02/201 5 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultorcs
cadastrados. e facilitar o acesso dos criadores. as colônias de rnelipolíneo's que ocorrerem no

,local de acordo com o art. 7'da Resoluçào CONAMA 346 de 2004.


